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DESTI \O Comissào de Legislação, Justiça e Redação Final

Este departamento CERTIFICA, para os fins regimentais que se fizerem necessários,

que foi identificada a existência do Projeto de Lei n" 273 de 2025 que "INSTITUI O

PROGRAMA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO U COUNATE À PEDOFILIA NO

AMBIENTE ESCOLAR NAS T]NIDADES DE ENSINO DA REDE PÚBLICA E

PRIVADA DO MUNICÍPIO DE NATAL/RN", de autoria da vereador Daniell Rendall. A

referida proposição encontra-se na Secretaria das Comissões, aguardando emissão de parecer

do relator. Com data da última tramitação em 19 de maio de 2025.

Ademais, o depaúamento também certiÍica a existência do Proieto de Lei n'573 de

2025 que "Ltstitui o Dio Municipal de Combate à PedoÍilia, à Cyberpedofilia e à

Exploração Se-rual de Crianças e Adolescentes, cria a Semana Municipal de

Conscientização e implonta a Campanho Permanente de Prevenção e Enfrentanrento

dessas violências, ro âmbito tlo Município de Natal, e dá outras providências"' de aüoria

da vereadora Anne LagarÍixa. A referida proposiçào encontra-se na Secretaria Legislatir a,

aguardando parecer do Procurador Legislativo. ConT data da última trarnitaçào ern l2 de

agosto de 2025.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das Comissões Temáticas para

decidir sobre a existência ou não de proposiçào similar, podendo incorrer no disposto no art.

68, inciso V, do regimento intemo desta Casa Legislativa Municipal.
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